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C""SZUlO DE ""CURSOS O'lUI!1J'I"AR.IOS

,. """""" DE =<aMEN"l'O

RESOLUÇÃO !'10 0;8' 12016
'<i.'" SESSÃO ORDINÁRIA DE 10.12.2015
PROCESSO DE RECURSO N°; 1/1801/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2015.07852-3
AUTUANTE: JOSÉ T1MBÓ DE PAIVA -MATRICULA,: lOlA07-!-4
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ GONÇALVES FEITOSA

EMENTA; ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIA SEM
COBERTURA DOCUMENTAL Preliminarmente, a imunidade que
goza a Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos protege ap~nas o
serviço postal "slrieto scnsu", não alcança os serviços de transporte de
rnerc~dorias. Auto de Infração [~vrado com hase no parecer 34/99 da
PGE. Confirmada a decisão de PROCEDÊNCIA proferida em l"
ins1ância. Art. Infringido: 140 do Decrelo 24.569,197. Penalidade: Ar!.
123,11I, "a", da lei 12.670/97, com nova redação conferida pela lei
13.418/03. Recurso Ordinário Conheçido e não Provido. Rejeitada
preliminar de Nulidade. Decisão Unânime c em consonáneia com o
Parecer da Assessoria Processual-Tributária, aprovado pelo
representanle da Procuradoria Geral do Estado.

RELATÁRIO

A peça inieial aellsa o conlribuinte, acima nominado, de transportar 40 unidades de cordão óptico E-
200U/APe 20m, sem cobertura documental, no v,Jior de R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte
reais).

Disposilivo infringido: Art. 140 do Deçreto nO24.569197. Penalidade: Art. 123, m, "a". da Lei
J2.670/96, alterado pela Lei 13.418/2003.

Crédito TributiÍrio: ICMS R$ 462,40 MULTA R$ 816,00

Instruem os autos: Certificado de Guarda de Mercadorias - COM nO20151219 (Os. (3); Pesquisa
valor de mercado das mercadorias (ns. (4);

A impugnação ao lançamento estiÍ apensada às Os. 07 a 09, dos autos.

•



Em l' lnstáncia o processo foi julgado PROCEDENTE, confonne fls. 12 a 15, dos autos.

O contríhuime íoconformado com a decisão condenatória proferida em I" Instância, inlerpôs recurso
voluntário alegando basicamente os mesmos argumentos comidos na impugnação, conforme fls. 18
a 20. dos autos, que pode ser assim resumido:

"Que a Ecr lúi criada para explorar e exeoutar "lh'idade em nomCda União, por (luu"ga (c
não aulorização, permissão ou ooo,"e"ã,,) do, se,viços p,"lai, em lodo o terrilório n"cio"ai.

Que" '""'iço postal eslá dcfinid" em lei como "reçehim,mo, expedição, tT.n'po'te e
entrega do objelos de co"e'pondéneia" \'aloros o<ncnmenclas,sood". <nLTcgaclo, produk><
,upra citado'" o ,ecel>imentodo, \'aloro, uma mera f.se p;'" a mn,ecução da, fin"lidaclos
constitucionais da Empresa Br.,ilcira de Correios e Tokgral(lS, fase esla <xecutada, também
através dos conlralO, ou eonvénins (artigo 18d" D"ereto-Lei 509.169)"

Oue a Ecr não alua aOcam!", de pre'tação de servi,,,'. pum e simpl<,menle, mas sim a
execução de Serviço P,,,lal, inereme à própria União, lendo sua, "li"idades um cará!e,
eminentemente ,ocial.

Que" lmn'p"rle de oncomeodas <f<luad" peJa EC.Tem v<kulo pníprio ou por ela locad",
ou arrendados não repre,enla, portanto UlU"servi," de lraospone,", ma' apenas 'li"
"tran'pOrte", ""do este o elo entre o recebimenlo e a entrega do, "bjetos po"ai"

Que a aUluad. aao "lranspo"adora e oem ,te lmn,po'te>.ao os seus ,orviç"s, consistindo a
movimenlação diUlU,nada ""rga p"'lal exclusivamente" meio pelo qu"l 'cu, fins são
alcançado", a entrego de "bjclo, de C<JlTe'pondênciaa <cusdostinatário',

Oue o lranSporl<de objel'" de correspondência <mre outro.," "ncllmeoda- art71 3? da
ui 6.538n8. c<'o,til"i SC"'iço Postal, o como tal goza de imunidade n", termos do arl,12
do Detrclo.lei 509/69,

A autuada. na e,"eução do serviÇ<l1"",,,1. encontra-se fm. d" campo de iocidilncia do
ICMS, n~opodeoú" 'er con,idernda contribuinte P'" ausência do fmo ge,.doc"

A Assessoria Processual-Tributária, por meio do Parecer n° 47712015 (ns.25/2!!) recomenda a
manutenção da decisão l:ondena\ória exarada em l' Instánl:Íil. A douta PGE adotou referido parecer
conforme despacho de fls. 29 dos ~utos.

É o relatório.



VOTO DO RELATOR

A peça inidal a(;usa o contribuinte, acima nominado, de transportar 40 unidades de cord~o óptico E-
2000/APC 20m, sem cobertura documental, no valor de R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte
reais).

A propósito de todas a~ que~tões suscitadas pela autuada, ~matéria foi objeto de consulta formulada
pelo Secretário da Fazenda deste Estado li Procur~doria Fiscal, que deu origem ao Parecer de
número 34/97, onde restou legalmente demonstrado que:

.....Ressalvada a inviolahilidade do sigilo da
correspondência.e portanlO do ~erviço postal "Stneto Sensu".
por força do inciso xn, artigo 5" da Constitoiçiio Federal, aos
agentes fiscais, no exercício de suas atividades, compete
adotar todos os procedimentos indispensáveis á constituição
do crédito tributário, ainda que o sujeito passivo da obrigação
seja uma empresa pública ."

Esclarece ainda o representante da Procuradoria Geral do Estado, no prefalado Parecer o seguinte:

" ....Vê-se entáo que qualquer prestador de serviço de
transporte responde. em princípio, pela hipótese de incidência
do imposto que realiza na qualidade de contribuinte.
Contudo, na qualidade de responsável, poderá vir a responder
tilmbém pelo pagamento do imposto cuja hipótese de
incidência seja promover a circulação de mercudoria
desacompanhada de documento fiscal ou sendo este inidôneo.
Caso se configure a situação descrita acima a ess<\ Empresa
Pública poderá ser atribuida à condição de responsável pelo
pagamento do ICMS cujo dever jurídico era originalmente do
conlribClínlc."

Diante do Parecer retro mencionado, não reSla dúvida que a imunidade recíproca não alcança as
prestações de serviços de transportes realizadas pelos Correios. apen~~ o serviço postal
propriamente dito.

Destarte, entendo, à luz do Parecer mencionado, que a EBCT realiza serviço de tm[lsporte de
mercadorias, (;onforme o que disp(í~ o arligo 14 da Lei 12.670196, como também est~ sujeita a regra
do art.16, inciso 11,alinea "c" da mesma Lei.

No tocante ao mérito do processo, indiscutível é a pr~ti(;a di! infração. conforme estabelece o Art.
140 do RICMS:



Ar!. 140, () Iranspar/ador nao poderá acei/ar despm,ho 011 efetllar o
Irampar/e de me"adoria 011 bem que nao es/cjam acompanhados dos
documentayji.'wis prríprio,\'

No caso em exame. foi devidamente constatado que a mercadoria des"rltas no Certifkado de
Guarda de Mercadorias - CGM nO201511219 (ns. (3) estavam nas depemJências da autuada e
desacobertada de documento fiscal.

Desse modo, restou caracterizada a irregularidade fiscal das mercadorias, a teor do ar!. 829 (10

Decreto n° 24.569/97, in verbi".-

"Ar/. 829. Emende-se por mercodoria em situaçe/o
ji.,'cai irregular aquela que, depositada ou em Irânsito
j;'r encomrada de.wcompanh!lda de docllmentaçào
ji.k'af própria 011 acoberte o Irânsi/o de mercodoria
para contribuinte nã" identijic"do 011 cxcluído da CGF
ou ainda. sendo es/a inidônea, na forma do ar/igo
/3l".

Dessa forma. a infração está plenamente caracterizada nos autos. não havendo nenhuma dúvida
quanto ~ definição da base de cálculo (10 imposto, pois a autuação deu-se com base na discriminaçilo
de conteúdo _ fls. 03 dos autos. pesquisa de preço realizada junto a rede mundial de computadores
(internet) e diante do Parecer mencionado. torna-se cristalino o não cabimenlo da nulidade arguida
pela recorrente.

Desta forma. fica a infwlOra sujeita ~ penalidade eslabelecida no artigo ]23, inciso m, alínea "a" da
lei 12.670/96, com a nova redação da lei 13.418/03.

Isto posto, voto no senlido de que seja o Recurso voluntário wnhecido e não provido, para que se
confirme a decisão condenatória proferida pela Instância monocrãtica.consoante o Parecer da
Consultoria Tribulária. adolado pela douta Proçuradorla Geral do Estado.

Demonstrnth'o do Crédito Tributário:

BASE DE CÁLCULO " R$ 2.720,00

É o voto.

ICMS .
MULTA .
TOTAL _.

"R$ 462,40
...R$ S16,OO

.....R$ 1.27S,40
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS e recorrido C}~LULADE JULGAMEl'óTO
DE \' INST ÀNCIA

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de vOlos,
resolve conhecer do recurso voluntário, para prel imin~rmente: 1. em relação à rlUJid~deem razão de
imunidade tributária, arguida pela recorrente: Preliminar afastada, por unanimidade de votos,
conforme os fundamentos wntidos no parecer da Assessoria Processual Tributária. No mérito,
resolve a " Câmara de Julg;lmenlo, por unanimidade de votus, confirmar a decisão
CONDENATÓRIA proferida pela la Instância, nos termos do vOlO do Conselheiro Relator,
conforme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representame da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por motivo juslifiç;ldo, ° Conselheiro André Armes de
Aquino Martins.

SALA DAS SESSÕES DA l' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~ de janeiro de 2016,

alh' es Torres
I

Vanessa Albuquerque Valente
Cons e

'""'hEM"en1sel eIra

Jo~G Iv
Conselheiro
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